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PROCESSO Nº 8.830-7/2019 

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ 

RESPONSÁVEL VALDENIR JOSÉ DOS SANTOS 

RELATOR CONSELHEIRO INTERINO LUIZ HENRIQUE LIMA 

 

DESPACHO 

 

1. Remeto os autos à Secex de Receita e Governo, para prosseguimento do 

feito. 

 

Cuiabá, 03 de setembro de 2019. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

LUIZ CARLOS DE AZEVEDO 

Consultor Técnico Jurídico de Conselheiro 

Delegação, conforme Decisão LHL/18/09/2017 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 0OJIL.
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